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.•Rainha das Aguas ••

Estado de São Paulo

•

•

DECR~ro Nº 30t de 06 de Fev8reiro de 1975.

"Decldlra Feriado Municip,.il no dióit 14

do corrente."

WELSOH GONÇALVES BARBOSA, Prefeito Kuni-

ci~~l da Estânci~ de Áeuas da Pr~t~J Estado de ~~o Paulo etc.,
no uso (te SUíilS Fltribuições lp-t.'~is '"lue lhe 880 conferidas 11(>1'lei

Considerando que ~ data de inauGurdção
do J3;Jlnedrio dev::l ser comemor.•da pelo povo da EstSncia •

Artigo li: - Fica decl ••rél.do "Feriado

UUJl.í:ci~):.tl" n,o dü", 14 no cor!'ente, em virtude d~ in;'Ueur"lç~o do

Balne:.írio.
Artigo 22 - Este Decreto entrar~ em -

viior n~ dBta de su~ publieaç~o, revogadas us disposições em con
tr;;rio.

Frefei tura. I,Iunicipal da Est~ncÜl de -

.(~U;.l,8 da Pr ••téiíl, a,os seis di~s do mês de fevel'eiro de mil novece

tos e setenta

Prefeito

Secret~ria
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